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AVERBAMENTO N.º 1 AO ALVARÁ DE LICENÇA PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE GESTÃO 

DE RESÍDUOS N.º 013/2017

(I13794-202207-DSA/DLA)

Nos termos do artigo 65º do Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua atual redação, 

é efetuado o presente averbamento ao Alvará n.º 013/2017, emitido pela CCDRLVT em 17 de fevereiro de 

2017, para a empresa:

INDAVER Portugal, S.A.

com o NIPC 507 817 249, para a instalação localizada no Parque Industrial de Abrantes, Via Industrial 5, Lotes 

43 e 44, Alferrarede, união de freguesias de Alferrarede, S. João e S. Vicente, concelho de Abrantes, para as 

seguintes operações de gestão de resíduos:

Armazenagem, triagem, tratamento mecânico e reacondicionamento de resíduos perigosos e não perigosos

A realização das operações de gestão de resíduos fica sujeita à execução do projeto e ao cumprimento integral 

das especificações em anexo, as quais fazem parte integrante do presente averbamento e respetivo Alvará. 

O presente Averbamento é válido até 26 de julho de 2029, alterando a validade do correspondente Alvará de 

Licença, emitido em 17 de fevereiro de 2017.

Lisboa, 26 de julho de 2022

O Vice-Presidente
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José Manuel Alho

Especificações anexas ao Averbamento n.º 1 ao Alvará n.º 013/2017

O Averbamento n.º 1 ao Alvará n.º 013/2017 é emitido na sequência do procedimento de reexame das 

condições de laboração da instalação, estabelecido no artigo 65º do Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, 

de 10 de dezembro, o qual publica o Regime Geral de Gestão de Resíduos.

Concluído o procedimento verifica-se que as condições de laboração da instalação, nomeadamente as 

operações de gestão de resíduos, a respetiva lista de LER autorizada e o responsável técnico, permanecem 

sem alterações.

1 - Operações objeto da licença e respetivos códigos D e R publicados nos anexos I e II do Regime Geral de 

Gestão de Resíduos publicado no Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua atual 

redação.

Sem alteração

2 - Tipo de resíduos autorizados e respetivos códigos de acordo com a Lista Europeia de Resíduos (LER) 

publicada na Decisão da Comissão 2014/955/EU, de 18 de dezembro de 2014

2.1. À lista de resíduos constante do Alvará n.º 013/2017 são retirados os seguintes códigos:

LER Designação
19 05 99 Resíduos do tratamento aeróbio de resíduos sólidos

19 06 99 Resíduos do tratamento anaeróbio de resíduos sólidos

2.2. O código 13 08 99* passa a ter a seguinte redação

LER Designação Operações

13 08 99*
Outros resíduos não anteriormente especificados - emulsões oleosas que não se 
enquadram nos LER’s 130104* ou 130105* porque contêm outro tipo de 
hidrocarbonetos que não óleos hidráulicos usados

 D15  R13

3 – Capacidades autorizadas para a instalação
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Sem alteração

4 – Condições a que fica submetida a operação de gestão de resíduos

4.1 – Condições gerais

4.1.1 - A gestão de resíduos deve obedecer ao estipulado no anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 

dezembro, que publica o Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR).

4.1.2 - A empresa está obrigada a possuir registo atualizado das origens discriminadas dos resíduos; das 

quantidades, classificação e destino discriminados dos resíduos; da identificação das operações efetuadas e 

identificação dos transportadores conforme disposto no Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos 

(SIRER), conforme Art.º 99 do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, regulamentado na Portaria 

n.º 289/2015, alterada pela Portaria n.º 28/2019, de 18 de janeiro.

4.1.3 - O produtor dos resíduos deve proceder à sua separação na origem de forma a promover a sua 

valorização.

4.1.4 - O armazenamento de resíduos deve ser efetuado de forma a não provocar danos para o ambiente nem 

para a saúde humana, prever o risco de incêndio ou explosão, e respeitar todas as regras de segurança. Os 

resíduos devem ser colocados em local devidamente impermeabilizado e confinado de modo a não haver 

contaminações do solo, devendo os mesmos estar identificados com o respetivo código da lista Europeia de 

Resíduos (LER) publicada na Decisão da comissão 2014/955/EU, de 18 de dezembro de 2014.

4.1.5 - Os resíduos só podem ser enviados para empresas devidamente licenciadas para operações de gestão 

desses resíduos.

4.1.6 - O transporte de resíduos, recebidos e expedidos, é obrigatoriamente acompanhado por uma e-GAR 

(Guia de Acompanhamento de Resíduos eletrónica), de acordo com o número 2, do artigo 38.º do anexo I do 

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro.

4.1.7 - Devem ser cumpridas todas as disposições legais aplicáveis relativamente à segurança, higiene e 

saúde no trabalho previstas no Código do Trabalho, revisto e republicado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, regulamentada pela Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 3/2014, 

de 28 de janeiro (Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho).

4.1.8 - Devem ser cumpridas todas as disposições dos instrumentos de gestão territorial, bem como todas as 

condicionantes e regimes legais especificamente aplicados à localização da instalação, nomeadamente 
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quanto aos parâmetros de edificabilidade constantes do PDM de Abrantes, tendo ainda presente o consagrado 

no art.º 7.º na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio.

4.1.9 - Deve estar disponível na instalação, para consulta das entidades fiscalizadoras, um exemplar do 

projeto aprovado, bem como toda a documentação relativa à atividade de gestão de resíduos, nos termos do 

art.º 18º da Lei nº. 50/2006, alterada e republicada pela Lei nº. 114/2015, de 31 de agosto.

4.2 – Condições especificas

4.2.1 - Deve ser tido em consideração o estipulado no Decreto-Lei nº 147/2008, de 29 de julho, que estabelece 

o regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais (diploma da Responsabilidade Ambiental), o qual 

abrange as operações de gestão de resíduos, incluindo o transporte, a recuperação e a eliminação de resíduos 

e resíduos perigosos, incluindo a supervisão dessas operações e o tratamento posterior dos locais de 

eliminação, sujeitas a licença ou registo, nos termos do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro.

4.2.2 - Dar cumprimento ao Regulamento das Unidades de Gestão de Resíduos Perigosos, aprovado pela 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) em 10.12.2009, nomeadamente ao ponto “7.1-Unidades de 

classificação, triagem, armazenagem ou transferência de resíduos perigosos” e “8 – Plano de Contingência” e 

9- Saúde Higiene e Segurança (disponível no sítio da APA na internet).

4.2.3 - Estão sujeitas ao cumprimento do Regulamento do Transporte de Mercadorias Perigosas por Estrada, 

publicado no Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, o transporte de mercadorias perigosas, incluindo as 

operações de carga e de descarga, as transferências de um modo de transporte para outro e as paragens 

exigidas pelas condições do transporte, realizadas nas vias do domínio público, bem como em quaisquer 

outras vias abertas ao trânsito público.

4.2.4 - O transporte de resíduos ou transferência para fora do território nacional deve cumprir o Regulamento 

(CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho, e o Decreto-Lei n.º 45/2008, de 

11 de março.

4.2.5 - A empresa deve cumprir o disposto no Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 224/2015 de 9 de outubro e regulamentado na Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, 

que estabelece o regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios.

4.2.6 – Dar cumprimento ao estipulado no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, no que diz respeito à 

avaliação dos riscos químicos, devendo a instalação adequar-se às conclusões do relatório.

4.2.7 – Dar cumprimento ao Programa de Monitorização de Qualidade da Água – Legionella com envio dos 

resultados para a CCDRLVT.
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4.3 - Condições a cumprir para as emissões gasosas

4.3.1 Cumprir as normas gerais de proteção da qualidade do ar estipuladas no Decreto-Lei nº 39/2018, de 

11de junho, nomeadamente:

i. a adoção das medidas gerais de prevenção e de minimização de emissões difusas para a atmosfera 

(poeiras) adequadas à atividade, conforme estipulado no artigo 9º do referido Decreto-Lei;

ii. a identificação, caracterização e monitorização da fonte fixa de emissão existente, devendo para tal 

ser solicitado o respetivo REAR e a adequação da Licença Ambiental, via plataforma SILIAmb/LUA, 

num prazo de 3 meses. 

4.4 - Condições a cumprir relativamente aos resíduos admissíveis

4.4.1 - A armazenagem de resíduos líquidos deve ser sempre efetuada utilizando bacias de contenção.

4.4.2 - A gestão dos REEE fica sujeita ao cumprimento integral do seu regime jurídico estabelecido no Decreto-

Lei nº 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, na sua atual 

redação, e ao cumprimento dos requisitos de qualificação a cumprir pelos operadores de tratamento de 

resíduos no contexto do fluxo específico dos REEE usados, publicados no site da Agência Portuguesa do 

Ambiente.

4.4.3 - A gestão das pilhas e acumuladores fica sujeita ao cumprimento integral do seu regime jurídico 

estabelecido no Decreto-Lei nº 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

102-D/2020, na sua atual redação, e ao cumprimento dos requisitos de qualificação a cumprir pelos 

operadores de tratamento de resíduos no contexto do fluxo específico das pilhas e acumuladores, publicados 

no site da Agência Portuguesa do Ambiente.

4.4.4 - Dar cumprimento ao disposto no Capítulo VI, do anexo I, do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 

dezembro, no que diz respeito aos resíduos de construção e demolição (RCD). 

4.4.5 - A gestão dos pneus usados fica sujeita ao cumprimento integral do seu regime jurídico estabelecido no 

Decreto-Lei nº 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, na 

sua atual redação e ao cumprimento dos requisitos de qualificação a cumprir pelos operadores de tratamento 

de resíduos no contexto do fluxo específico dos pneus usados, publicados no site da Agência Portuguesa do 

Ambiente.

4.4.6 - Dar cumprimento ao  Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua atual redação, que estabelece o Regime Jurídico a 

https://dre.pt/application/file/a/114335775
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que fica sujeita a gestão de fluxos específicos de resíduos incluindo a colocação no mercado e de recolha, 

tratamento, reciclagem e eliminação de resíduos de óleos minerais usados, no que for aplicável à instalação.

4.4.7 - Dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, no que diz respeito à gestão de 

óleos alimentares usados (OAU), produzidos pelos sectores industrial, da hotelaria e restauração (HORECA) 

e doméstico, no que for aplicável à instalação.

4.4.8 - Nos termos do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na última redação conferida pela Lei 

n.º 52/2021, de 10 de agosto, está proibida a receção de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos 

(REEE), de pilhas e acumuladores (P&A) e  de veículos em fim de vida (VFV), classificados como perigosos 

caso o operador não atue ao abrigo de um contrato com os respetivos sistemas individuais ou integrados de 

gestão licenciados para a gestão dos fluxos de resíduos em causa.

4.4.9 - Nos termos do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na última redação conferida pela Lei 

n.º 52/2021, de 10 de agosto, está proibida a gestão de óleos minerais usados, independentemente da sua 

perigosidade, caso o operador não atue ao abrigo de um contrato com a entidade gestora do fluxo (SOGILUB).

4.4.10 - As instalações que retomem resíduos de embalagens (plástico, vidro, metal, papel e cartão) estão 

abrangidas pelas regras fixadas pelo Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua atual redação que estabelece o Regime Jurídico 

a que fica sujeita a gestão de fluxos específicos de resíduos incluindo a gestão de embalagens e resíduos de 

embalagens.

4.4.11 - Dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 277/99, de 23 de julho, alterado pelo n.º 72/2007, de 27 de março 

e Declaração de Retificação n.º 42/2007, de 25 de maio, nomeadamente no que respeita às condições de 

armazenagem de resíduos contendo policlorobifenilos (PCB).

4.4.12 - Dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 266/2007, de 24 de julho, nomeadamente no que respeita à 

proteção sanitária dos trabalhadores contra os riscos de exposição ao amianto durante o trabalho.

4.4.13 - Dar cumprimento à Portaria n.º 40/2014, de 17 de fevereiro que estabelece as normas para a correta 

remoção dos materiais contendo amianto e para o acondicionamento, transporte e gestão dos respetivos 

resíduos de construção e demolição gerados, tendo em vista a proteção do ambiente e da saúde humana.

4.4.14 - No que diz respeito à gestão dos resíduos classificados como resíduos urbanos dar cumprimento ao 

Capítulo V, do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro.

4.4.15 - Manter registo que comprove, que os produtores dos resíduos urbanos (RU) e equiparados 

classificados de acordo com a Lista Europeia de Resíduos, publicada pela decisão 2014/955/UE, da 

Comissão, de 18 de dezembro, no subcapítulo 15 01 e no capítulo 20, com exceção dos códigos LER 20 02 

02, LER 20 03 04, e LER 20 03 06, cuja gestão é efetuada na instalação, têm uma produção diária superior a 

https://dre.pt/application/file/a/114335775
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1100 l, uma vez que a gestão deste tipo de resíduos está concessionada às entidades gestoras de RU, 

conforme disposto no art.º 9º do DL n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua redação atual.

4.5 - Condições a cumprir relativamente aos equipamentos existentes

4.5.1 – Deve ser interdito o uso do empilhador a gás para a movimentação de paletes no interior do 

compartimento 6 destinado à armazenagem de resíduos inflamáveis.

4.6 - Condições a cumprir relativamente ao ruído

4.6.1 - Cumprir o estipulado no Regulamento Geral do Ruído publicado no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

janeiro. Deve igualmente ser dado cumprimento ao Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro, relativo às 

prescrições mínimas de segurança e de saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos 

aos agentes físicos, designadamente o Ruído.

4.7 - Condições a cumprir relativamente ao encerramento e ou desativação da instalação

4.7.1 - A entidade licenciadora pode suspender ou revogar a licença, nos termos do disposto no artigo 81.º do 

Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro.

4.7.2 - De acordo com o artigo 82º do Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D /2020, de 10 de dezembro, a suspensão 

da atividade e o respetivo reinício, ou a cessação do exercício da atividade de tratamento de resíduos, devem 

ser comunicadas pelo operador à entidade licenciadora no módulo LUA, no prazo de cinco dias a contar dessa 

data. Sempre que o período de inatividade de estabelecimento seja superior a um ano e inferior a três anos, 

o requerente apresenta, antes de reiniciar a exploração um pedido de vistoria de conformidade, podendo a 

entidade licenciadora impor novas condições de exploração. A inatividade de um estabelecimento por um 

período igual ou superior a três anos determina a caducidade da licença, sem prejuízo do disposto no número 

6 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro. A cessação de atividade de um 

estabelecimento ou instalação de tratamento de resíduos depende da aceitação por parte da entidade 

licenciadora de um pedido de renúncia da respetiva licença. O pedido de renúncia é apresentado com os 

elementos indicados no artigo 82.º, do Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2021, de 10 de dezembro.

4.7.3 - Da cessação da atividade não poderá resultar qualquer passivo ambiental, devendo ser tomadas todas 

as medidas necessárias para esse efeito.

4.7.4 - De acordo com o artigo 65º do Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, as 

instalações e os estabelecimentos de tratamento de resíduos estão sujeitos a reexame global das respetivas 

condições de exploração após terem decorrido sete anos contados a partir da data de emissão da licença de 

exploração ou da data de realização da última vistoria de reexame ou de vistoria realizada em sede de 

atualização da licença de exploração. A vistoria deverá ter lugar com a antecedência mínima de 60 dias 

relativamente ao termo do prazo de validade da licença em vigor, e a data será comunicada ao operador pela 
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entidade licenciadora. A não realização atempada da vistoria de reexame, por motivo não imputável ao 

operador, não prejudica a continuidade da exploração do estabelecimento ou instalação de tratamento de 

resíduos. A não realização atempada da vistoria de reexame, por motivo imputável ao operador, por mais do 

que uma vez, determina a caducidade da licença de exploração.

4.8 – Comunicações a efetuar à Administração

4.8.1 - O registo de resíduos geridos na instalação é de preenchimento obrigatório para cumprimento das 

obrigações legais de reporte no Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER) - MIRR, 

suportado pelo Sistema Integrado de Licenciamento Ambiental (SILIAmb).

Formato de reporte: Plataforma SILIAmb/MIRR

Data do reporte: Até 31 de março

4.8.2 - Qualquer alteração ao presente Alvará carece de autorização da CCDRLVT nos termos do regime 

geral de gestão de resíduos.

4.9 - Da inobservância de qualquer das condições impostas aplicam-se os mecanismos de controlo da 

operação licenciada, nomeadamente de suspensão ou revogação da licença, previstos no artigo 81º do Anexo 

I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro.

5 - Identificação do Responsável Técnico (RT)

Sem alteração

6 - Identificação da instalação e equipamentos licenciados

Sem alteração

7 - Localização e contatos da instalação

Sem alteração

8 - Observações

Sem alteração
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